
Art. 3º As Defensoras e Defensores Públicos
interessados na remoção deverão encaminhar
requerimento ao endereço eletrônico
gabinete@defensoria.am.def.br, no prazo de 15
(quinze) dias, contados da publicação deste Edital,
indicando, em ordem de preferência, todos os órgãos
de atuação pretendidos, incluindo aquele que
eventualmente ficar disponível por força do efeito
cascata previsto no art. 2º.

Parágrafo único. O(a) Defensor(a) Público(a)
interessado(a) na remoção não poderá desistir do
pedido após o término do prazo a que se refere este
artigo.

Art. 4º Não haverá período de trânsito em decorrência
do presente concurso.

Art. 5º A remoção decorrente deste concurso ocorrerá
sem ônus para a Defensoria Pública do Estado do
Amazonas, não havendo pagamento de qualquer
parcela em razão do deslocamento, salvo as exceções
legais.

Art. 6º A remoção de que trata o presente edital apenas
surtirá efeitos após o prazo de 05 (cinco) dias corridos
contados a partir da publicação do resultado do 1º
Concurso de Remoção de 2026.

Parágrafo único. Enquanto não for exaurido o prazo
mencionado no caput, o(a) Defensor(a) Público(a)
vencedor(a) do presente concurso deverá permanecer
no órgão de origem.

Art. 7º Os casos particulares serão objeto de análise e
deliberação pelo Defensor Público Geral.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 29 de janeiro
de 2026.

Rafael Vinheiro Monteiro Barbosa

Defensor Público Geral do Estado

EXTRATO

ESPÉCIE: Acordo de Cooperação Técnica n.º 01/2026-
PROCON MANAUS.

PROCESSO: 25.0.000013256-2-DPE/AM.

PARTÍCIPES: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DO AMAZONAS e a PREFEITURA MUNICIPAL DE
MANAUS, por intermédio do SERVIÇO DE
ATENDIMENTO E PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR -
PROCON MANAUS.

OBJETO: Constitui objeto deste Acordo de Cooperação
Técnica - ACT o estabelecimento de parceria
institucional entre o Serviço de Atendimento e Proteção
ao Consumidor - PROCON MANAUS e a Defensoria
Pública do Estado do Amazonas, com o propósito de
implementar, consolidar e ampliar ações integradas no
enfrentamento do superendividamento da população,
visando à atuação integrada e especializada no
atendimento a consumidores superendividados, com
ênfase na prevenção, mediação extrajudicial de dívidas
e judicialização responsável. A parceria fortalece o
Núcleo de Apoio ao Superendividado (NAS) enquanto
política pública de acesso à justiça econômica e
dignidade do consumidor. nos termos do Código de
Defesa do Consumidor, especialmente após as
inovações trazidas pela Lei n.º 14.181/2021.

DATA DA ASSINATURA: 26/01/2026.

VIGÊNCIA: 26/01/2026 a 26/01/2028, podendo ser
prorrogado por igual período, mediante assinatura de
Aditivo pelas partes.

VALOR: O presente Acordo de Cooperação Técnica
não implicará, em nenhuma hipótese, transferência de
recursos financeiros entre os partícipes, sendo cada
qual responsável pelas despesas oriundas do
cumprimento de suas obrigações.

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO, em Manaus, 29 de janeiro de 2026.

Rafael Vinheiro Monteiro Barbosa
Defensor Público Geral do Estado

PORTARIA Nº 67/2026-GSPG/DPE/AM

A PRIMEIRA SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 10º, da Lei Complementar
nº 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9º da Lei Promulgada nº 51, de 21 de julho de
2004 e alterada pela Lei Complementar n.º 267, de 11
de dezembro de 2024.

CONSIDERANDO a atribuição do Defensor Público
Geral para praticar atos de gestão administrativa, na
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